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Mutran, visa tornar obrigat6ria a impresso, por todos /e's

Ir' páginas.
jornais do Município, da letra do Hino Nacional, em ',Lias

Projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador ,	 liri.

Apesar de seus louváveis prop6sitos, 	 /propostam
no pode prosperar. A Con •• ituiç'ão Federal de 19á8 contém
diversos dispositivos visando á proteç"ão da liberdade de
imprensa. O art. 220, de forma taxativa diz que noi
manifesta4:o do pensamento, a criaço, a expresso e a
inforrilaç	 sob qualquer forma, processo ou veículo no
sofrer'ão qualquer restriço, observado o disposto nesta
Constituiço". -... evidente que o b:::gisla,:lor	 constitucional
pretendia afastar qualquer tentativa de interferncia ou
ameaça á liberdade de imprensa no Brasil, finalmente
garantida, depois de to longa lut.a. Esta intenç'ão salta aos
olhos no art. 220, § 12 da Constituiço Federal de 1988,
inspirada na Primeira Emenda á Sonstituiço Norte-Americana
de 1787.

"Art. 220 -

12 - Nenhuma lei conterá dispositivo que possa
cOnstituir	 embaraço	 á	 plena	 liberdade	 informa4:o
jornalística em qualquer veículo de comunicaç'ão
observado o disposto no art. 5Q, IV, V, X, XIII e XIV."

A intenç'ão de garantir aos meios de comunicaço a
mais M=luta liberdade é bastante clara, portanto.íSe se
considerar, como no caso presente, que a inserço de Matéria
obrigatria por lei, na primeira página dos jornais, diários
roubaria espaço destinado á informaço jornalística, é fácil
ver que essa obrigaço constituiria um embaraço á liberdade
de informaç"ão jornalíst.ica, incidindo', assim, na proibiç'ão
constitucional contida no art. 220, §§ l g , 22 e 62. da
Constituiç'ão Federal de 1988. Pelos motivos alinhados acima,
o parecer é




